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NOME

LARISSA ALMEIDA SILVA

ISADORA LINS COSTA

TIAGO PEREIRA DOS SANTOS CERQUEIRA

MILLENA LAIARA DOS SANTOS ALVES

TUANY SILVA ANDRADE

IRAI KARYNE SANTANA ANDRADE

IRMA WANDERLEY DE OLIVEIRA MULLER

BRUNA DE SANTANA CRUZ

CAROLINA GUIMARAES NOVAES

GESSICA MIRANDA FREIRE

JOAO VITOR DIAMANTINO DA SILVA

AFONSO HENRIQUE FREIRE DA FONSECA

LETICIA PEDRA SOBRAL

ROBERTA FABIANA FELIX DE OLIVEIRA BORGES

FERNANDA LADEIA GARCIA

HERON JOSE DE SANTANA GORDILHO FILHO

JAMILE DE ALMEIDA SILVA

DANILO MOREIRA RIOS

LETICIA SANTANA RODRIGUES

MORGANA GARCIA FIGUEREDO OLIVEIRA

NAYRON HIGOR SOUSA BORGES

MATHEUS PRADO ALVES

GABRIEL SEGAL TEIXEIRA

RENATO DE JESUS PEIXOTO JUNIOR

JOSTON ALMEIDA DE SOUZA

BRUNO MARQUES BARBERINO JACOBINA

LIVIO PEREIRA RODRIGUES TRINDADE

CHALANNA COSTA NADLER

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94
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Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO
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25/02/2025

25/02/2025
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25/02/2025

25/02/2025

NOME

PEDRO ANTONIO SANTOS MOTA

LAIS PACIFICO AQUINO DE BRAGANCA GARCEZ

MARTA SILVEIRA PAES

ALEX SANDRO SANTOS SILVA JESUS

TAMARA SANTOS DA SILVA

FELIPE AUGUSTO MOTA DE OLIVEIRA BISPO

VICTOR DAURICIO SILVA LEITE

FERNANDA MARQUES SAMPAIO

DANILO MOREIRA RIOS

CHALANNA COSTA NADLER

AFONSO HENRIQUE FREIRE DA FONSECA

TAIS MARIA LEITE NOBRE

VALDENOR SOUZA BRITO

WELLINGTON DE FREITAS SANTOS

REJANE REINEL SODRE

CESAR AUGUSTO FERNANDES VIEIRA

MARIA STELLA SOUZA SILVA

ALBACI SELIS SANTOS CALDAS

RIVALDO PINTO RIBEIRO

FELICIANO DOS SANTOS

RAQUEL CUNHA GONCALVES

HELDER JESUS RIZERIO LEITE

VALDINETE SILVA SANTANA

JOSE CARLOS DOS SANTOS

NORMEIDE DE ARAUJO SILVA

EDSON CALHAU DA SILVA

NEIDA FIGUEIREDO COSTA E SOUZA

MARIA DE FATIMA MACHADO FILGUEIRAS

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

SUBESCRIVÃO

ATENDENTE JUDICIÁRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO

SUBESCRIVÃO
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*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


